
Câmara Municipaídc Cruzátía 
CNPJ (MF) 49.898.489/0001-50 

INDICAÇÃO N° 036/2013 

ASSUNTO: Revogação de Lei 

R E Q T E S : Vereadores abaixo assinados 

R E Q D O : Prefeitura iVIunicipal de Cruzália 

Indicamos ao senhor Prefeito Municipal, que estude juntamente com 

o setor competente a possibilidade de revogar a Lei n° 012/81. 

JUSTIF ICATIVA 

Senhor Prefeito, a revogação da citada lei é de grande interesse para 

o município, uma vez que o Clube localizado em nosso município, o qual está 

inserido na citada Lei não atende aos interesses do município. 

i t 
Plenário "Vereador João Batista V i d o t t i " ^ de novembro de 2013. 

MauVo PacéULN^So Souza Ari lda 

Vereador 

ar de Moro Cintia F. Henschel Machado 

Vereadora 'Vereador 

Laércio Oliveira de Gaman 
Vereador 

- t t í f^Ferciando Toneli 
Vereador 

Luízá Henschel 
Vereadora 

Mauro Alves Dias 
Vereador 

Valter BimarcWièTía Fonseca 
Vereador 


